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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.088.055/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/1996

 
NOME EMPRESARIAL
SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHAVES E CARIMBOS DA 26

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.29-1-02 - Chaveiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
82.19-9-01 - Fotocópias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VINTE E SEIS DE AGOSTO

NÚMERO
216

COMPLEMENTO
********

 
CEP
79.002-081

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPO GRANDE

UF
MS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
sobralcarimbos@hotmail.com

TELEFONE
(67) 3321-2000/ (67) 3029-9713

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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 03/03/2026  0010235878 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   95400  FOLHA: 1/1 

                        CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis,   na   base   de   dados   do 
 sistema   de   automação   da   justiça   do   Estado   de   Mato   Grosso   do   Sul   até   a   data   de   02/03/2026,   verifiquei   NADA 
 CONSTAR contra:  

 SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, portador do CNPJ: 01.088.055/0001-68. ********************************* 

                        OBSERVAÇÕES: 

 a)   Os   dados   que   serviram   de   parâmetros   para   a   realização   da   busca,   para   fins   de   expedição   desta   certidão, 
 foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

 b)   A   confirmação   da   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   feita   no   prazo   máximo   de   30   (trinta)   dias, 
 contados   a   partir   da   data   de   sua   emissão,   no   endereço   eletrônico:   www.tjms.jus.br,   disponível   no   menu   e-Saj, 
 utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Campo Grande, terça-feira, 3 de março de 2026. 

                0010235878 
 PEDIDO N°:  



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.088.055/0001-68
Razão Social: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA
Endereço: R VINTE E SEIS DE AGOSTO 216 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 79002-081

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031501050090531705

Informação obtida em 24/03/2026 09:31:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/03/2026, 08:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 240606/2026

Contribuinte:SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA
CCE: 28.295.665-4

 
Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-

ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 12:27:23 horas do dia 03/03/2026 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA
CNPJ: 01.088.055/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:12 do dia 24/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2026.
Código de controle da certidão: AFC8.0F92.3308.190D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº658496/26-30

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA

CPF/CNPJ: 01.088.055/0001-68

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:23 de abril de 2026

Campo Grande, 24 de março de 2026.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade

Código de Autenticidade: E31CD8915DC63241A4747019CDCCE112

http://www.campogrande.ms.gov.br
http://www.campogrande.ms.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.088.055/0001-68
Certidão nº: 63648394/2025
Expedição: 24/10/2025, às 09:33:31
Validade: 22/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.088.055/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA

CPF/CNPJ: 01.088.055/0001-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:43:20 do dia 22/11/2024 , com validade até o dia 22/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UA1zkcPEPwezL4phJ2lT

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 01.088.055/0001-68 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:35:46 do dia 30/06/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UQJV300624143546 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7012219       16/12/2024 16/12/2024 16/03/2025

Dados básicos:
CNPJ : 02.638.760/0001-54

Razão Social : CARIMBOS NYKON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Nome fantasia : CARIMBOS NYKON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Data de abertura : 20/07/1998

Endereço:
logradouro: RUA JULIO BOPPRE

N.º: 2586 Complemento:

Bairro: OFICINAS Município: TUBARAO

CEP: 88702-360 UF: SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
12-2 Fabricação de artefatos de material plástico

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação BWBIM1BASPCJEDYH

IBAMA - CTF/APP 16/12/2024 - 16:35:48





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

54200576041 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

2244

2247

2003

2015

CAMPO GRANDE

3 Abril 2025

Nº FCN/REMP

MSP2500049255

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55523534 em 04/04/2025 da Empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, CNPJ 01088055000168 e protocolo
250386160 - 01/04/2025. Autenticação: 38381F64E1C8E68D7EB38BB283ED407269E50A8. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 25/038.616-0 e o código de segurança NMqP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2025 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.

pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

25/038.616-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSP2500049255

Data

31/03/2025

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA  

CNPJ. 01.088.055/0001-68 

 

 

 

                                 

   CICERO PRADO SOBRAL, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Grande - MS à Rua Filomena 
Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, nascido aos 30/12/1959 na 
cidade de Inhumas/GO, portador da carteira de Identidade RG nº 000.056.371–SSP/MS, e CPF 
231.077.401-44;  

   GISELE DA SILVA SOBRAL, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, 
Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora da Carteira de Identidade RG nº 000.931.007 – 
SSP/MS, e CPF 693.890.801-00, nascida aos 05/07/1980 na cidade de Campo Grande-MS, e 

   JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, brasileira, casada com 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à 
Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora do CPF 
004.149.631-05 e Carteira de Identidade RG 001.261.795 SEJUSP/MS, natural de Campo Grande/MS, 
nascida em 05/07/1981, únicos componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação de 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, estabelecida na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, 
Centro, nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.088.055/0001-68, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMS sob o n° 54200576041 em 
28/02/1996, resolvem proceder à seguinte alteração, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), é elevado 
nesta data para R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentos e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cujo aumento é integralizado neste ato, 
através de parte das reservas de lucros acumulados da sociedade, conforme saldo credor na conta 
Lucros Acumulados, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio CICERO PRADO SOBRAL já qualificado, vende e transfere 
17.500 (Dezessete mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete 
mil e quinhentos reais) para a sócia GISELE DA SILVA SOBRAL, já qualificada. Por este ato 
também, o sócio CICERO PRADO SOBRAL dá plena, geral e rasa quitação referente ao 
pagamento das quotas de capital.  

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia JOSÉLIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, já qualificada, 

vende e transfere 35.000 (Trinta e cinco mil) quotas de capital no valor de R$ 35.000,00 (Trinta 
e cinco mil reais) para a sócia GISELE DA SILVA SOBRAL já qualificada. Por este ato 
também, a sócia JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL dá plena, geral e rasa quitação 
referente ao pagamento das quotas de capital.  
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 Face às alterações, fica assim o novo capital social distribuído entre os sócios: 

 

                     SÓCIOS         COTAS     %        VALOR 

CICERO PRADO SOBRAL 210.000 60 210.000,00 

JOSELIA DA SILVEIRA S. SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

GISELE DA SILVA SOBRAL   70.000 20 70.000,00 

TOTAL 350.000 100 350.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA: Alterar o objeto social da sociedade que passa a ser: Serviços de 
Chaveiros, impressão de cartões de apresentação, diplomas, serviços de provas de impressão, 
fotocópias, impressão de material para uso publicitário, impressão de material de segurança, 
serviços de cópias, agenciamento de espaços para publicidade, comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, representação comercial de ferragens e ferramentas, comércio varejista de 
vidros, comércio varejista de artigos de papelaria e peças e acessórios para máquinas de 
escrever e calcular e fabricação de carimbos e sinetes. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio CICERO PRADO 
SOBRAL, que fica investido no cargo de administrador da sociedade com todos os poderes para 
executar todos os atos da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma 
isoladamente. 

Parágrafo único: O administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado o uso 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

 
  CICERO PRADO SOBRAL, brasileiro, casado com comunhão parcial de  

bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Grande - MS à Rua Filomena 
Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portador da carteira de 
Identidade RG nº 000.056.371–SSP/MS, e CPF 231.077.401-44;  
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   GISELE DA SILVA SOBRAL, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, 
Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora da Carteira de Identidade RG nº 000.931.007 – 
SSP/MS, e CPF 693.890.801-00, nascida aos 05/07/1980 na cidade de Campo Grande-MS, e 

    JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL, brasileira, casada com 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Grande – MS à 
Rua Filomena Segundo Nascimento nº 1572, Bairro Universitário, CEP 79.062-342, portadora do CPF 
004.149.631-05 e Carteira de Identidade RG 001.261.795 SEJUSP/MS, natural de Campo Grande/MS, 
nascida em 05/07/1981,  únicos componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação de 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, estabelecida na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, 
Centro, nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.088.055/0001-68, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMS sob o n° 54200576041 em 
28/02/1996, diante das modificações consolidam o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de SOBRAL CHAVES E 
CARIMBOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 216, Centro, 
nesta cidade de Campo Grande MS, CEP 79002-081. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é: Serviços de Chaveiros, impressão de 
cartões de apresentação, diplomas, serviços de provas de impressão, fotocópias, impressão de 
material para uso publicitário, impressão de material de segurança, serviços de cópias, 
agenciamento de espaços para publicidade, comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
representação comercial de ferragens e ferramentas, comércio varejista de vidros, comércio 
varejista de artigos de papelaria e peças e acessórios para máquinas de escrever e calcular e 
fabricação de carimbos e sinetes. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/1996 e o seu prazo de duração 
é de tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA:  O Capital Social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
dividido em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), sendo 
que R$100.000,00 (Cem mil reais) integralizado em moeda corrente do país, e R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) integralizado neste ato, através de parte das reservas de lucros 
acumulados da sociedade, conforme saldo credor na conta Lucros Acumulados, demonstrado no 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024. 

Distribuição do Capital Social: 

 

                     SÓCIOS         COTAS     %        VALOR 

CICERO PRADO SOBRAL 210.000 60 210.000,00 

JOSELIA DA SILVEIRA S. SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

GISELE DA SILVA SOBRAL 70.000 20 70.000,00 

TOTAL 350.000 100 350.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá abrir ou fechar filiais, escritórios, depósitos, bem como 
transferir sua sede administrativa para qualquer parte do território nacional ou em outro país onde 
convenham seus interesses comerciais, e a critérios dos sócios.  

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá participar de outras empresas do mesmo ramo 
empresarial ou em ramos diferentes. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio: CICERO PRADO 
SOBRAL, que fica investido no cargo de administrador da sociedade com todos os poderes para 
executar todos os atos da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma 
isoladamente. 

Parágrafo único: O administrador fica autorizado ao uso do nome empresarial, sendo vedado o uso 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de 
pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá como ano civil e no fim de cada 
exercício, em 31/12, será levantado o Balanço Geral e as Demonstrações dos Resultados do Exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros ou prejuízos havidos serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios proporcionalmente as suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou totalidade 
de suas cotas para pessoas estranhas sem antes oferecê-las ao outro sócio que em igualdade de 
condição tem o direito de preferência na aquisição: 

A) O sócio terá que comunicar ao outro sócio por escrito com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias sua intenção de não mais continuar na sociedade, indicando preço e demais condição de 
cessão. 

B) Será considerada ineficaz a cessão ou transferência de cotas efetuadas em desacordo com as 
regras estabelecidas nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de retirada, falecimento interdição ou inabilitação de 
um dos sócios a sociedade não se dissolverá, devendo o sócio remanescente proceder a um 
levantamento, apurando Balanço Geral Extraordinário na sociedade no prazo de 30 (trinta) dias da 
data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira em 30 (trinta) dias após o encerramento do Balanço Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões deste instrumento serão supridas pela Lei 10.406 de 
10/01/2002 – Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos casos legais e por 
determinação dos sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Campo Grande/MS, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

                                                 

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via.  

   

   

Campo Grande/MS, 26 de março de 2025 

  

 

 

CICERO PRADO SOBRAL 

 

 

   GISELE DA SILVA SOBRAL  

     

 

   JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS SOBRAL 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 25/038.616-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, de CNPJ
01.088.055/0001-68 e protocolado sob o número 25/038.616-0 em 01/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 55523534, em 04/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marisa
Nepomuceno De Almeida Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

231.077.401-44 CICERO PRADO SOBRAL 04/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.149.631-05 JOSELIA DA SILVEIRA SANTOS 
SOBRAL

03/04/2025 17:47:17

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5
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Assinado utilizando assinaturas avançadas

693.890.801-00 GISELE DA SILVA SOBRAL 03/04/2025 17:45:56

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/03/2025

Documento assinado eletronicamente por Marisa Nepomuceno De Almeida Silva, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2025, às 10:20.
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O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIO CAVASSA DO VALLE311.958.731-15
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7012219       09/07/2024 09/07/2024 09/10/2024

Dados básicos:
CNPJ : 02.638.760/0001-54

Razão Social : CARIMBOS NYKON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Nome fantasia : CARIMBOS NYKON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Data de abertura : 20/07/1998

Endereço:
logradouro: RUA JULIO BOPPRE

N.º: 2586 Complemento:

Bairro: OFICINAS Município: TUBARAO

CEP: 88702-360 UF: SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
12-2 Fabricação de artefatos de material plástico

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 6QW5FMZDZUC2LA68

IBAMA - CTF/APP 09/07/2024 - 12:01:56



 Razão Social: Sobral Chaves e Carimbos Ltda - EPP 
CNPJ: 01.088.055/0001-68 I.E.: 28.295.665-4 

Rua: 26 de Agosto, 216 – Centro - CEP: 79002-081 
Campo Grande – MS  Fone/ Fax: (67) 3253-0701 

E-mail: sobralcompras@hotmail.com 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA – EPP de CNPJ número : 01.088.055/0001-68, 
por intermédio de seu representante legal (o)a Sr(a) Cícero Prado Sobral, portador da carteira 
de Identidade nº 056.371 e do CPF nº 231.077.401-44.  
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
1) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
2) Declara, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3) Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
4) Declara, para os devidos fins, que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
5) Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6) Declara, para os devidos fins, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Cícero Prado Sobral, portador da 
carteira de Identidade nº 056.371 e do CPF nº 231.077.401-44. Cuja função/cargo é Sócio 
administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
7) Declara, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: R: 26 de Agosto N° 216 – Centro  
E-mail: sobralcompras@hotmail.com Telefone: (067) 99161-1881 
8) Caso seja altera o citado e-mail ou telefone a empresa licitante compromete-se em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado dos dados anteriormente fornecidos. 
9) Nomeia e constituí o senhor(a) Cícero Prado Sobral, portador da carteira de Identidade nº 
056.371 e do CPF nº 231.077.401-44, para ser responsável para acompanhar a execução do 
contrato referente ao Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Sobral Chaves e Carimbos 
 CNPJ: 01.088.055/0001-68 
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DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 
 
 
A empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA – ME de CNPJ número : 
01.088.055/0001-68, por intermédio de seu representante legal (o)a Sr(a) Cícero Prado 
Sobral, portador da carteira de Identidade nº 056.371 e do CPF nº 231.077.401-44,  
DECLARA 

 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
do Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste 
Município. 
 
 
Campo Grande – MS, 24 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sobral Chaves e Carimbos 
CNPJ: 01.088.055/0001-68 
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DECLARAÇÕES 

 
A empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA – ME de CNPJ número : 
01.088.055/0001-68, por intermédio de seu representante legal (o)a Sr(a) Cícero Prado 
Sobral, portador da carteira de Identidade nº 056.371 e do CPF nº 231.077.401-44, 
DECLARA: 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública; 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 
7) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88. 
8) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
 
 

 
Campo Grande – MS, 24 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 

Sobral Chaves e Carimbos 
CNPJ: 01.088.055/0001-68 
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DADOS GERAIS 

 
 
 
 
 

CONTRATADA: Sobral Chaves e Carimbos Ltda  
NOME FANTASIA: Chaves e Carimbos da 26 
CNPJ: 01.088.055/0001-68  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 28.295.665-4  
ENDEREÇO: Rua 26 de Agosto N° 216  
CEP: 79002-081  
TELEFONE: 67 3253 – 0701 OU 67 3321-2000  
E-MAIL: sobralcompras@hotmail.com  
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:  
REPRESENTANTE/PREPOSTO:  
NOME: CICERO PRADO SOBRAL – CASADO – NASC: 30/12/1959  
CARGO: SOCIO PROPRIETARIO  
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 56371 – SSP/MS  
CPF: 231.077.401-44  
 
ENDEREÇO: Rua 26 de Agosto N° 216 – Centro – Campo Grande - MS 
TELEFONE: 67 3253-0701 fixo  
CELULAR: 67 99161-1881 (24HS)  
 
E-MAIL: sobralcompras@hotmail.com OU sobralcarimbos@hotmail.com  
DADOS BANCÁRIOS:  
Nome do Banco: Banco do Brasil  
Agência: 4211-0  
Conta Corrente: 8687-8 
 
 
Campo Grande ï MS, 24 de março de 2026 
 
 
 
 

 
 
 

Cicero Prado Sobral 
Sócio Administrador 
CPF: 231.077.401-44 

 
 
 
 
 






